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PROJETO DE LEI Nº057/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 25 de agosto de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 057/2023

Concede a reposição inflacionária aos subsídios do prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Aceguá.
Art. 1º Fica concedida a reposição inflacionária aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Aceguá, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, atualizando-os pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 5,93 (cinco, noventa e três por cento) com vigência desde 1º de janeiro de 2023.

Parágrafo Único: O percentual de reposição do caput deste artigo é o apurado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de agosto de 2023.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO
RENATO SOUZA-MDB-PRESIDENTE:_______________________________________

JAIR ARDENCHY -PTB-VICE-PRESIDENTE__________________________________
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